Prêmio Visibilidade das Políticas Sociais e do Serviço Social

5ª edição / 2011

O “Prêmio Visibilidade das Políticas Sociais e do Serviço Social” é uma promoção do Conselho Regional de Serviço Social – 7ª Região/RJ (aqui denominado CRESS/RJ). Visa premiar trabalhos de comunicação e áreas afins, bem como experiências profissionais de assistentes sociais, que contribuam para uma visibilidade adequada do que sejam políticas sociais
 e Serviço Social.

De seus objetivos centrais


São objetivos centrais do “Prêmio Visibilidade das Políticas Sociais e do Serviço Social”:

▪ contribuir para qualificar a cobertura e a visibilidade sobre os temas-eixo do Prêmio: políticas sociais e Serviço Social;

▪ contribuir para uma compreensão mais adequada da sociedade e dos profissionais de comunicação sobre as diferenças existentes entre assistência social, políticas sociais, Serviço Social e assistencialismo;

▪ premiar trabalhos jornalísticos e/ou culturais que demonstrem/reflitam, nas áreas previstas, uma visão adequada do que sejam políticas sociais e Serviço Social;

▪ premiar equipes de Serviço Social e/ou profissionais cujas experiências de trabalho e/ou ação específica contribuam para uma visibilidade adequada da profissão.

Das categorias de premiação


Serão premiadas quatro categorias:


▪ Para trabalhos de comunicação:

1) reportagem escrita;

2) reportagem radiofônica;

3) vídeo.

▪ Para trabalhos de Serviço Social:

4) experiências profissionais de assistentes sociais e/ou equipes de Serviço Social.

Observação: a partir da 4ª edição do Prêmio Visibilidade fica instituída a categoria “hour concour”.

Da participação e das inscrições


Podem participar:

▪ profissionais sem vínculo de parentesco com a direção e/ou com os funcionários do CRESS/RJ;

▪ profissionais de comunicação, Serviço Social e áreas afins.


Está vedada a inscrição:

▪ de conselheiros, funcionários e/ou assessores do CRESS/RJ (Sede e Seccionais);

▪ de trabalhos desenvolvidos para o CRESS/RJ (Sede e Seccionais) ou para entidades do Conjunto CFESS/CRESS
.


Todos os trabalhos inscritos, independentemente da categoria escolhida, deverão informar:

▪ nomes completos de todos os envolvidos com a ação;

▪ nome de um responsável pela eventual recepção do prêmio financeiro, acompanhado de número do documento de identidade e do CPF;

▪ endereço para correspondência;

▪ telefone(s) para contato urgente;

▪ e-mail;

▪ categoria para a qual concorre.

Observações:

a) as inscrições são gratuitas e deverão ser feitas, exclusivamente, pelos seguintes meios:

- pessoalmente, na secretaria do CRESS/RJ (Rua México, nº 41, sala 1203), de segunda a sexta-feira, entre 09 e 18 horas;

- por correspondência, com aviso de recebimento, cuja data de recepção pelo CRESS/RJ não ultrapasse a data final de inscrições (ver calendário abaixo).

b) para a 5ª edição do “Prêmio Visibilidade das Políticas Sociais e do Serviço Social” não há limite de número de trabalhos inscritos por autor;

c) não há inscrições para a categoria “hour concour”, posto que a indicação de trabalhos potencialmente premiáveis é efetuada pela própria equipe de conselheiros, assessores e funcionários da entidade após encerrado o prazo de inscrição para as demais categorias.

Dos critérios para inscrição de trabalhos


Quanto à reportagem escrita:

- ter sido publicada em jornal, boletim de sindicatos ou de movimentos populares, boletim institucional ou outro meio impresso e/ou eletrônico nos anos de 2009 a 2010;

- enviar cópia original da publicação (ou xerox autenticada, legível), em que conste data da publicação, e mais cinco cópias do material;

- acrescentar as seguintes informações: tiragem do material em que a reportagem foi publicada; local de distribuição (em caso de meio eletrônico, enviar informação sobre o número médio de acessos estimado para a página em que o material foi publicado); data da publicação.


Observações: 

a) Poderão ser inscritos artigo ou entrevista publicado sobre os temas-eixo do presente prêmio. No caso de entrevista, serão apreciadas sua condução e as questões postas ao(à) entrevistado(a);

b) Em caso de entrega de revista, jornal ou outro veículo impresso em que se encontrem várias reportagens, o(s) candidato(s) ao Prêmio deverá(ão) indicar qual delas pretende(m) que seja a avaliada para efeito da eventual premiação. 


Quanto à reportagem radiofônica:

- ter sido veiculada em rádio comercial, oficial e/ou comunitária nos anos de 2009 a 2010;

- enviar cópia de CD ou fita cassete, audível, com o conteúdo da reportagem;

- enviar transcrição do conteúdo da reportagem (em letra arial, fonte 12, espaço entre linhas 1,5);

- acrescentar as seguintes informações: audiência estimada do programa; local de veiculação; data(s) de veiculação.


Observação: poderá ser inscrita entrevista veiculada em rádio. Neste caso, serão apreciadas sua condução e as questões postas ao(à) entrevistado(a).


Quanto ao vídeo:

- ter sido veiculado em cinema, televisão (comercial, oficial e/ou comunitária), eventos e outros meios de transmissão de imagem, inclusive eletrônicos, nos anos de 2009 a 2010;

- enviar cópia do vídeo (em DVD e/ou VHS) em perfeitas condições de imagem e som;

- acrescentar as seguintes informações: audiência estimada da exibição; local(is) de veiculação; data(s) de veiculação.

Observação: poderá ser inscrita entrevista veiculada em vídeo. Neste caso, serão apreciadas sua condução e as questões postas ao(à) entrevistado(a).


Quanto à experiência de trabalho e/ou ação de profissionais e/ou equipes de Serviço Social:

- a experiência deve ser relatada em, no máximo, sete laudas (incluindo eventuais referências bibliográficas);

- devem constar as seguintes informações: público-alvo da ação profissional; local de atuação; 

- devem ser anexados eventuais registros, folhetos e/ou materiais de apresentação existentes quanto à experiência relatada, especialmente os que comprovem a visibilidade alcançada;

- no ato de inscrição devem ser entregues e/ou encaminhados ao CRESS-RJ seis cópias de todo o material apresentado.


Observação:

1) os profissionais de Serviço Social deverão estar inscritos e em dia (até 2009) com suas obrigações junto ao CRESS/RJ;

2) a inscrição de profissionais de outros Estados concede à comissão organizadora o direito de solicitar informação sobre a situação de registro do(s) assistente(s) social(is) ao CRESS em que encontra-se registrado.

Para todas as modalidades

Não serão apreciados trabalhos já inscritos em edições anteriores do “Prêmio Visibilidade das Políticas Sociais e do Serviço Social”.

Dos critérios de julgamento


Serão adotados como critérios de julgamento:

1) a proximidade com as concepções defendidas pelo Serviço Social brasileiro e suas entidades representativas (aqui compreendidas por Conselho Federal de Serviço Social, Conselho Regional de Serviço Social – 7ª Região/RJ, Associação Brasileira de Ensino e Pesquisa em Serviço Social e Executiva Nacional de Estudantes de Serviço Social) acerca do que sejam políticas sociais e Serviço Social;

2) a proximidade com a interpretação do CRESS/RJ sobre o que sejam políticas sociais e/ou Serviço Social;

3) os que contribuírem para uma melhor compreensão do que sejam políticas sociais e/ou Serviço Social;

4) os que contribuírem para maior visibilidade do que sejam políticas sociais e/ou Serviço Social.

Cláusula única: em caso de empate, o critério de avaliação priorizará os trabalhos cuja área de impacto seja o Estado do Rio de Janeiro em relação aos desenvolvidos em outros Estados, caso estes venham a se inscrever.

Observações: 

a) Para a categoria “hour concour” serão considerados os mesmos critérios utilizados para as três categorias que envolvem profissionais de comunicação; para concorrer nesta modalidade, as produções não poderão estar inscritas para as demais categorias do “Prêmio Visibilidade das Políticas Sociais e do Serviço Social”.

b) ao final do presente regulamento são encontradas referências bibliográficas que permitem uma adequada apreensão do que se espera dos trabalhos a serem premiados. Cópias (ou exemplares) destas publicações podem ser encontradas na secretaria do CRESS/RJ ou em locais por ela indicados.

Da Comissão Julgadora


A Comissão Julgadora será nomeada anualmente por resolução de Conselho Pleno do CRESS/RJ e sua composição contemplará, necessariamente, a presença de profissionais de Serviço Social e de comunicação.

Da premiação


Serão selecionados para a premiação os 05 (cinco) primeiros colocados em cada categoria prevista pela 5ª edição do “Prêmio Visibilidade das Políticas Sociais e do Serviço Social” (a serem divulgados conforme calendário reproduzido abaixo), da seguinte forma:

▪ 1º colocado: R$ 2.000,00 (dois mil reais) e certificação.

▪ 2º colocado: R$ 600,00 (seiscentos reais) e certificação.

▪ 3º colocado: R$ 400,00 (quatrocentos reais) e certificação.
▪ 4º e 5º colocados: certificação.


Observações:

a) os prêmios em dinheiro serão pagos em cheque nominal e intransferível, em nome da pessoa indicada no ato de inscrição do trabalho a ser apreciado;

b) a cerimônia de premiação será realizada em data e local que serão divulgados pelo CRESS/RJ com antecedência mínima de quinze dias de sua realização;

c) o ato de inscrição autoriza a comissão de comunicação do CRESS-RJ a divulgar, pelos meios que considerar viáveis e adequados, o conteúdo e a autoria dos trabalhos premiados;

d) a categoria “hour concour” não recebe premiação em dinheiro (apenas troféu e certificação); o número de trabalhos a serem premiados nesta categoria será estabelecido em reunião de Conselho Pleno do CRESS-RJ, a partir das indicações apresentadas para avaliação.

Recursos


Não haverá análise de recursos das decisões da Comissão Julgadora.

Calendário

▪ Divulgação da 5ª edição do “Prêmio Visibilidade das Políticas Sociais e do Serviço Social”: maio a setembro de 2011

▪ Inscrição de trabalhos: de 01/08/2011 a 15/09/2011

▪ Julgamento dos trabalhos: de 16/09/2011 a 31/10/2011

▪ Divulgação dos finalistas em cada categoria: 01/11/2011

▪ Cerimônia de premiação: será agendada entre os dias 16/11/2011 e 16/12/2011, podendo ser realizada como parte de outra atividade promovida pelo CRESS – 7ª Região.

Da coordenação


A 5ª edição do “Prêmio Visibilidade das Políticas Sociais e do Serviço Social” será coordenada pela Comissão de Comunicação do CRESS/RJ.

Dos casos omissos


Os casos omissos neste regulamento serão resolvidos por deliberação do Conselho Pleno do CRESS/RJ.
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�	Para efeito do “Prêmio Visibilidade das Políticas Sociais e do Serviço Social” compreende-se por políticas sociais as diversas políticas sociais, públicas ou não, que visam efetivar direitos da população brasileira. Elas incluem, necessariamente, as áreas de atuação de assistentes sociais, a saber: saúde; assistência social; previdência social; educação; habitação; políticas para a infância e a juventude; políticas de gênero, etnia e raça; políticas contra quaisquer tipo de discriminação e preconceito, dentre outras.


�	O Conjunto CFESS/CRESS é composto pelo Conselho Federal de Serviço Social e respectivos Conselhos Regionais.





